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REQUERIMENTO nº 28 de 2026 
 

Excelentíssimo Senhor Vereador 
Cleilton Dias Resende, 
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis. 
 

“Requer melhorias na prestação do 
serviço municipal de disponibilização de 
caçambas para retirada de entulho e 
resíduos volumosos, com maior 
eficiência, celeridade no atendimento e 
aprimoramento do sistema de 
solicitações realizado por meio de 
aplicativo.” 

 

O Vereador subscrito, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, requer 
à Vossa Excelência, após deliberação e aprovação do Plenário, que seja encaminhado ofício 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, bem como à Secretaria de Serviços Urbanos, 
solicitando a adoção de providências administrativas destinadas à melhoria da prestação do 
serviço público de disponibilização de caçambas para retirada de entulho e resíduos sólidos 
de grande volume no Município. 

Inicialmente, cumpre registrar nosso reconhecimento à Gestão Municipal 
(2021/2024), reeleita para o atual mandato, pela implementação e manutenção do referido 
serviço. A disponibilização das caçambas contribui significativamente para a organização 
urbana, para a limpeza pública e para a preservação ambiental, além de oferecer à população 
alternativa adequada para o descarte de materiais que não são recolhidos pelo sistema 
convencional de coleta domiciliar. 

Entretanto, apesar da relevância e dos benefícios da iniciativa, têm sido 
recorrentes as manifestações de munícipes relatando dificuldades no acesso ao serviço, 
especialmente quanto à demora no atendimento das solicitações, a baixa disponibilidade de 
caçambas em determinados períodos e à ausência de retorno adequado aos cidadãos que 
registram seus pedidos por meio do aplicativo oficial disponibilizado pela Prefeitura. Tais 
situações acabam gerando transtornos à população, acúmulo indevido de resíduos em vias 
públicas e sensação de ineficiência na prestação do serviço público. 

Diante desse cenário, mostra-se necessária a adoção de medidas que promovam 
maior efetividade e celeridade no atendimento das demandas, com o aprimoramento dos 
fluxos operacionais, ampliação da capacidade de atendimento, quando necessário, e maior 
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atenção às solicitações registradas pelos cidadãos nos canais digitais, garantindo resposta 
adequada, transparência e previsibilidade quanto aos prazos de execução. 

Certo de que a presente solicitação visa exclusivamente o interesse coletivo e a 
melhoria dos serviços públicos municipais, esperamos contar com a aprovação dos Nobres 
Pares e com o pronto acolhimento por parte do Poder Executivo Municipal. 

 

Sala das sessões, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

OSCAR DE LIMA PIRES JÚNIOR 
VEREADOR 
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